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Lei n.º 1.276/2012.

de 29 de Março de 2012
“Autoriza a concessão de uso sobre Imóvel do Município de Rosário Oeste – MT a Paroquia Nossa Senhora do Rosário em conjunto com os moradores da Comunidade rural de Várzea das Pedras em Rosário Oeste – MT.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º -  Fica autorizada a concessão de uso da área descrita pela matricula 1.110 junto ao CRI local, onde funcionava anteriormente a Escola Municipal de Várzea das Pedras para a Paroquia Nossa Senhora do Rosário em conjunto com os moradores da Comunidade rural de Várzea das Pedras em Rosário Oeste – MT para implantação de uma Capela de Nossa Senhora do Rosário na comunidade.

Art. 2º - A Cessão de Uso de que trata o artigo 1º terá vigência de 10 (dez) anos, a contar da data de sua assinatura , podendo ser prorrogada por quantas vezes necessários por livre convenção entre as partes.

Art. 3º.  A Concessionária se obriga a atender a todas as disposições legais inerentes à destinação dada à área, sob pena de revogação da presente cessão de uso;

Art. 4º – Extinta a concessão, toda e qualquer benfeitoria reverterá ao patrimônio do Município de Rosário Oeste - MT, não assistindo à Concessionária direito à indenização.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 29 de março de 2012.
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